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LEI Nº 1778/2007 

 

Denomina a Escola Municipal do Bairro Pé do Morro 

e dá outras providências. 

  

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica denominada “José Análio Sobrinho” a Escola Municipal localizada na Avenida 

Francisco Ribeiro da Costa, s/nº, no Bairro Pé do Morro, neste Município. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 19 de setembro de 2007. 

 

Acácio Mendes de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

Edriane Monteiro Barbosa 

Secretária Municipal de Administração 

 


